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PARECER 02 CEOF 

DEPUTADO VALDELINO BARCELOS (PP. Para emitir parecer. 

Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, 

parecer da Comissão de Economia, Orçamento e Finanças ao Projeto de 

Lei nº 1.895/2021, de autoria da Deputada Jaqueline Silva, que “altera 

o art. 4º da Lei nº 6.635 de 20 de julho de 2020 e o Art. 48 da Lei 6.468 de 27 

de dezembro de 2019, que dispõe sobre a Alteração da Lei nº 3.266, de 30 

dezembro de 2003, que complementa dispositivos do Programa de Apoio ao 

Empreendimento Produtivo no Distrito Federal – PRÓ-DF II, aprovado pela Lei nº 

3.196, de 29 de setembro de 2003, e dá outras providências; a Lei nº 6.251, de 

27 de dezembro de 2018, que estabelece critérios para a convalidação do 

benefício econômico, nos termos do Programa de Apoio ao Empreendimento 

Produtivo do Distrito Federal – Pró-DF II, mediante assinatura de contrato de 

concessão de direito real de uso com opção de compra junto à Agência de 

Desenvolvimento do Distrito Federal – Terracap e dá outras providências; e a Lei 

nº 6.468, de 27 de dezembro de 2019, que reformula o Programa de Apoio ao 

Empreendimento Produtivo do Distrito Federal – PRÓ-DF II, cria o Programa 

Desenvolve-DF, regulariza situações consolidadas oriundas de programas de 

desenvolvimento anteriores e dá outras providências; e dá outras providências”, 

em tramitação conjunta com Projeto de Lei nº 2.054/2021, de autoria do Poder 
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Executivo, que “Reabre prazos específicos previstos nas Leis Distritais nº 3.266, 

de 30 de dezembro de 2003, e nº 6.468, de 27 de dezembro de 2019”. 

Na Comissão de Economia, Orçamento e Finanças, somos pela 

admissibilidade do Projeto de Lei nº 1.395/2021, em tramitação 

conjunta com o Projeto de Lei nº 2.054/2021, na forma da Emenda nº 

3, substitutiva, sendo que a Emenda nº 1 foi rejeitada e a Emenda nº 2 

foi cancelada. 

Sr. Presidente, é o parecer. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão o 

parecer. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que 

forem contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 18 Deputados.  

Solicito à Presidente da Comissão de Constituição e Justiça, Deputada 

Jaqueline Silva, que designe relator para a matéria ou avoque a relatoria. 

 DEPUTADA JAQUELINE SILVA – Sr. Presidente, designo o Deputado 

Martins Machado. 


